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Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.029, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
“Declara de utilidade pública a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE COSMÓPOLIS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE COSMÓPOLIS, com sede na Rua Francisco 

de Mário, nº 777, Centro, Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo.
Art. 2º A referida Associação apresentou os documentos exigidos pela Lei Municipal nº 2.025, de 24 de março de 1994, os quais fazem 

parte integrante desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 23 DE ABRIL DE 2019.
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Autores: André Luiz Barbosa Franco, Humberto Hiroshi Satou e Renato Muniz de Andrade.

PORTARIA Nº 9.097, DE 05 DE ABRIL DE 2019.
Designa e credencia a equipe do Serviço de Vigilância Sanitária no município de Cosmópolis – SP, para o desenvolvimento das ações 

de vigilância sanitária.
ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

e considerando o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.377, de 25 de março de 1.999 e os parágrafos 2º e 3º do artigo 3º do Decreto nº 3.113, de 
19 de abril de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para execução das ações de Vigilância Sanitária, nas respectivas funções e cargos:
Rogério Pissarra Scatena - RG.14.833.477 - Registro Municipal 4949-2 - Nível Superior - Farmacêutico - CRF. 14537 - Coordenador da 

Visa 
Andréia Karina Vákula - RG. 27.289.053-4 - Registro Municipal 7810-7 - Nível Médio - Agente de Combate às Endemias - Agente Fiscal
Camilla Versuri Filipov - RG. 32.369.308 - Registro Municipal 8737-8 - Nível Médio - Agente Fiscal
Edimar Lopes de Almeida - RG. 24.134.613-7 - Registro Municipal 4959-0 - Nível Médio - Supervisor de Combate às Endemias - Agente 

Fiscal
Luis César Andrade - RG. 15.311.898 - Registro Municipal 6774-1 - Nível Superior - Biólogo - CRB 10441-01 - Agente Fiscal
Luiz Antonio Buzolin Rossi - RG. 10.305.416 - Registro Municipal 4226-9 - Nível Superior - Engenheiro Agrônomo - CREA 0601306360 

- Agente Fiscal
Marlene Esteter Serrano - RG. 9.064.453-0 - Registro Municipal - 7170-6 - Nível Superior - Engenheira Civil - CREA 5060394252 - Agente 

Fiscal
Otavio Rodrigues Filho - RG. 52.867.884-X - Registro Municipal 8598-7 - Nível Médio - Agente de Combate às Endemias - Agente Fiscal
Sidnei de Queiroz - RG. 12.434.056 - Registro Municipal - 4223-4 - Nível Superior - Médico Veterinário - CRMV-SP 4108 - Agente Fiscal
Tibério Graco de Oliveira - RG. 16.327.310-8 - Registro Municipal - 6907-8 - Nível Superior - Cirurgião Dentista - CRO 48041 - Agente 

Fiscal
Vanessa Cristiani de Paula - RG. 40.983.703-9 - Registro Municipal - 6901-9 - Nível Médio - Técnica em Nutrição - CRN 106793 - Agente 

Fiscal.
Vanessa Veronica Pereira de Sousa Silva - RG. 40.983.072-2 - Registro Municipal 7435-7 - Nível Médio - Agente de Combate as Endemias 

- Agente Fiscal.
Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal, devidamente 

autenticada pela autoridade competente.
Art. 3º A credencial de que trata o artigo anterior, deve ser emitida e distribuída e ter uso controlado.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 8.248, de 15 de fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE ABRIL DE 2019.
ENG.º JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.300, DE 16 DE ABRIL DE 2019.  
“Dispõe sobre Progressão Funcional de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com a Lei Complementar nº 3.174 de 

02/10/2009.”
ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:	
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse 

Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 3.174 de 02/10/2009 e Anteriores.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir da data mencionada.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 16 DE ABRIL DE 2019. 
ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I
Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 de 

02/10/2009 e Anteriores.
Nº N O M E RG UNIDADE ESCOLAR CARGO VIGÊNCIA DO NÍVEL PARA NÍVEL
1. Ana Paula da Silva dos 

Santos Nascimento
30.737.977-2  EMEB Est. Ximena 

Coelho Pereira 
PEB I 05/02/2019 I II

2. Arlete Aparecida Calve 
Ferreira

24.999.747-2 EMEB Alairce Ciani 
Deangelo

PEB I 07/02/2019 I II

3. Cláudia Ferreira Alves 
Queiroz

17.565.245-4 EMEB Rodrigo 
Octávio Langaard 

Menezes 

PEB II 02/02/2019 I II

4. Cristiane Alves de 
Oliveira

27.081.582-X EMEB Profª Neusa 
Lapolla

PEB I 05/02/2019 I II

5. Daiana Roberta de 
Godoy Silva 

28.757.934-7 EMEB Profª  
Honorina Frota 

Rogero Bosshard

PEBAD I 04/02/2019 III IV

6. Danieli de Oliveira 
Malingri

30.446.819-8 EMEB Cecília 
Meireles

PEB I 08/02/2019 III IV

7. Fabiana Cristina de 
Almeida Moraes

41.879.988-X EMEB Rodrigo 
Octávio Langaard 

Menezes 

PEB I 02/02/2019 I II

8. Gismara Franco 
Hergert

40.263.028-2 EMEB Rodrigo 
Octávio Langaard 

Menezes 

PEB I 07/02/2019 I II

9. Janaína Soares 
Solovijovas

29.340.389-2 EMEB Tutu Balloni PEB I 05/02/2019 III IV

10. Lécia Peloso Pereira M-6.121.621 EMEB Profª Odila 
Amaral Böttcher

PEB II 0302/2019 II III

11. Ludmilla Caetano 
Santiago

34.009.056-X EMEB Dr. Luiz 
Nicolau Nolandi

PEB II 09/02/2019 II III

12. Marco Isaías de 
Santana

30.812.172-7 EMEB Dr. Luiz 
Nicolau Nolandi

PEB II 10/02/2019 III IV

13. Maria da Conceição 
Ramos de Oliveira 

19.253.194-3 EMEB Prof ª Isabel 
de Oliveira 

PEB I 02/02/2019 IV V

14. Maria Helena Mouro da 
Silva

37.394.313-1 EMEB Profª Alairce 
Ciani Deangelo

PEB I 07/02/2019 I II

15. Mariana Fernanda Reis 46.381.007-1 EMEB Dr. Luiz 
Nicolau Nolandi

PEB I 05/02/2019 I II

16. Marilza Vieira Silva 29.996.111-4 EMEB Profª Neusa 
Lapolla

PEB I 05/02/2019 IV V

17. Marisa de Júlio Queiroz 13.581.852-7 EMEB Dr Moacir 
Amaral 

PEB I 05/02/2019 I II

18. Maurício Caim Viana 22.726.389-3 EMEB Educador 
Paulo Freire

PEB II 07/03/2019 III IV

19. Ricardo Donizetti 
Müller

34.208.954-7 EMEB Rodrigo 
Octávio L. Menezes

PEB II 03/02/2019 II III

20. Soraia Elisângela 
Pereira da Silva

24.273.645-2 EMEB Rodrigo 
Octávio L. Menezes

PEB I 08/01/2019 I II

21. Virgínia de Cássia 
Perboni

17.374.868-5 EMEB Profª Alice de 
Campos Lapa

PEB I 05/02/2019 III IV

22. Virgínia de Cássia 
Perboni

17.374.868-5 EMEB Profª Alice de 
Campos Lapa

Profª Coord. 05/02/2019 I II

Secretaria de Negócios Jurídicos

EXTRATO DE CONTRATOS
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADORES: Claro 
Negócios Imobiliários Ltda. – Vanderlei 
Bordin e Katia Cristina Bordin Prado 
- Contrato nº 022/2019; VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses; no valor total de R$ 
13.200,00 – R$ 1.100,00 (mensal); 
ASSINATURA: 05/04/2019; OBJETO: 
Locação de Imóvel para ser utilizado 
pela Secretaria de Promoção Social e 
Ação Comunitária – CREAS (Centro de 
Referência Especializado de Assistência 
Social); MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, da 
Lei nº 8.666/93.
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal 
de Cosmópolis; LOCADOR: ABC 

Consultoria Imobiliária Ltda. – Daiana 
Pereira Costa - Contrato nº 024/2019; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; no valor 
total de R$ 19.200,00 – R$ 1.600,00 
(mensal); ASSINATURA: 17/04/2019; 
OBJETO: Locação de Imóvel para ser 
utilizado pela Secretaria de Saúde 
Comunitária – Programa de Saúde da 
Família – PSF; MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, 
da Lei nº 8.666/93.

Cosmópolis, 24 de abril de 2019.
Secretaria de Negócios Juridicos

Secretaria de Saúde Comunitária

COMUNICADOS - VISA

1.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 231/2019 Data de Protocolo: 
28/03/2019 
CEVS: 351280301-477-000051-1-8 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: DROGARIA 
COMPRECOSMO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 67.064.543/0001-43 
Endereço: Avenida DA SAUDADE, 2335 
RECANTO DOS COLIBRIS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: VALTER ALEXANDRE SILVA 
FRANCO CPF: 10806985828 
Resp. Técnico: ANDRÉ LUIS DA SILVA 
FRANCO CPF: 14879201804 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
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CRF No. Inscr.:45433 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

2.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 212/2019 Data de Protocolo: 
25/03/2019 
CEVS: 351280301-864-000005-1-5 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: LABORTEST - 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
S/S LTDA CNPJ/CPF: 51.901.189/0001-24 
Endereço: Rua  DR. CAMPOS SALES, 544 
CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: FABIO ROGERIO 
BERTAZZO CPF: 06769702819 
Resp. Técnico: FABIO ROGERIO 
BERTAZZO CPF: 06769702819 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:11918 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

3.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 222/2019 Data de Protocolo: 
27/03/2019 
CEVS: 351280301-865-000026-1-5 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: FISIOARTE FISIOTERAPIA 
EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 22.500.050/0001-70 
Endereço: SÃO PAULO, 304 ESQ. C/ 
RAMOS DE AZEVEDO JARDIM DE FAVERI 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13157-122 
UF: SP 
Resp. LEGAL: JANAINA TICIANE GENARO 
CPF: 36211928831 
Resp. Técnico: JANAINA TICIANE GENARO 
CPF: 36211928831 
CBO: FISIOTERAPEUTA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:125554 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 

cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

4.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 220/2019 Data de Protocolo: 
26/03/2019 
CEVS: 351280301-477-000005-1-5 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA 
LTDA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0048-90 
Endereço: Avenida ESTER, 422 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 
Resp. Técnico(principal): GERSICA PAIVA 
SOARES DA COSTA CPF: 04988343367 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:87800 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): BIANCA 
GONÇALVES CPF: 34308921805 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:73930 UF:SP 
Resp. Técnico(substituto): EDIEL 
CREVELIM FERNANDES CPF: 
37985730850 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:91593 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

5.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 257/2019 Data de Protocolo: 
08/04/2019 
CEVS: 351280301-864-000003-1-0 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: LABORATÓRIO 
COSMÓPOLIS DE PATOLOGIA CLÍNICA 
S/S LTDA CNPJ/CPF: 06.195.695/0001-90 
Endereço: Rua DR. CAMPOS SALES, 191 
CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCOS ROBERTO 
BORGES CPF: 15834847870 
Resp. Técnico: ANTONIO CARLOS ROCHA 
CPF: 28333926800 
CBO:  PATOLOGISTA Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:17353 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Responsabilidade Legal, Razão Social e 
Baixa de Responsabilidade Técnica, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 

documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

6.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 258/2019 Data de Protocolo: 
08/04/2019 
CEVS: 351280301-864-000003-1-0 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: LABORATÓRIO 
COSMÓPOLIS DE PATOLOGIA CLÍNICA 
S/S LTDA CNPJ/CPF: 06.195.695/0001-90 
Endereço: Rua DR. CAMPOS SALES, 191 
CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCOS ROBERTO 
BORGES CPF: 15834847870 
Resp. Técnico: MARIA ISABEL HIGASI  
NARVION CPF: 17611063847 
CBO:  PATOLOGISTA Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:91286 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 17/04/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção de Responsabilidade Técnica, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019.
 
7.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 
Protocolo: 259/2019 Data de Protocolo: 
08/04/2019 
CEVS: 351280301-864-000003-1-0 Data 
de Validade: 17/04/2020 
Razão Social: LABORATÓRIO 
COSMÓPOLIS DE PATOLOGIA CLÍNICA 
S/S LTDA CNPJ/CPF: 06.195.695/0001-90 
Endereço: Rua DOUTOR CAMPOS SALES, 
191 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCOS ROBERTO 
BORGES CPF: 15834847870 
Resp. Técnico: MARIA ISABEL HIGASI  
NARVION CPF: 17611063847 
CBO: PATOLOGISTA Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:91286 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 17/04/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
COSMOPOLIS, Segunda-feira, 22 de Abril 
de 2019. 

8.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à:
Protocolo: 012/2019 Data de Protocolo: 
08/01/2019 
CEVS: 351280301-561-000702-1-1 
Razão Social: MARIA HELENA DOS REIS 
TOGNONI 
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CNPJ/CPF: 09196832827 
Endereço: RUA GERTRUDES LUCAS 
BUENO, 220 TANQUE FURADO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13159-899 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARIA HELENA DOS REIS 
TOGNONI CPF: 09196832827

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 04/04/2019,  o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento para serviço 
ambulante de alimentação, em razão de 
encerramento de atividade.
COSMOPOLIS, Terça-feira, 9 de Abril de 

2019.
Obs.: Republicado em razão de incorreção.

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 CRF 14.537 Credencial 4949-2

Secretaria de Finanças

R$ 1,00

mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18
set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19

RECEITAS CORRENTES (I)
2.619.370,87 2.157.670,46 2.117.107,42 1.999.175,82 2.202.406,50 2.242.655,29

2.285.735,25 2.286.804,85 2.541.050,70 2.069.360,47 1.469.618,69 2.420.978,87

157.305,95 156.615,97 163.136,54 181.474,08 174.903,14 187.944,70

198.219,01 190.698,54 200.599,49 203.235,11 204.948,99 200.991,67

37.490,40 34.606,97 33.679,79 32.268,35 35.497,45 36.311,68

27.472,19 30.434,95 26.620,14 25.512,15 21.033,42 24.458,83

1.006.826,29 979.529,08 1.020.133,40 991.510,07 1.066.891,53 1.092.550,39

969.073,35 1.082.245,23 1.215.695,07 1.083.310,74 1.102.526,62 993.667,07

11.293.311,71 8.899.442,02 12.689.049,98 10.596.925,30 12.130.687,25 9.418.612,60

9.275.879,64 10.893.766,42 9.812.937,66 14.318.141,00 15.653.116,48 12.795.860,12

21.591,10 39.271,05 8.155,60 31.307,05 39.964,40 46.228,59

42.398,97 39.131,62 39.872,54 44.391,29 28.265,86 14.679,17

DEDUÇÕES (II)
1.240.876,64 950.023,64 1.418.577,18 1.132.559,94 1.095.915,72 1.053.085,59

983.280,41 1.168.580,13 1.088.054,21 1.323.335,02 1.924.881,70 1.575.957,80

13.895.019,68 11.317.111,91 14.612.685,55 12.700.100,73 14.554.434,55 11.971.217,66

11.815.498,00 13.354.501,48 12.748.721,39 16.420.615,74 16.554.628,36 14.874.677,93
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III = I − II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

137.777.730,18

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO 
DO FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

365.386,32

14.955.127,98

164.819.212,98

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.220.073,19

395.257,24

12.603.958,84

RECEITA TRIBUTARIA 26.411.935,19

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - MARÇO/2018 A FEVEREIRO/2019
Publicação em cumprimento ao disposto no § 2º, do Art. 1º, do Decreto nº 4.053, de 8/3/2010

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES)

 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               1o Trimestre de 2019      Folha:     1

 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

  Receitas Resultantes de Impostos (caput do art. 212 da Constituicao)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   1o Trimestre de 2019                 Total 

              Receita   Descricao

              00001     IRRF - Trabalho - Principal                               0,00               621.004,10          621.004,10 

              00182     IRRF - Trabalho - Multas/Juros                            0,00                     0,00                0,00 

              00183     IRRF - Trabalho - Divida Ativa                            0,00                     0,00                0,00 

              00184     IRRF - Trabalho - D.A. Multas/Juros                       0,00                     0,00                0,00 

              00185     IRRF - Trabalho - D.A. Atua. Mone.                        0,00                     0,00                0,00 

              00002     IRRF - Outros Rendimentos - Principal                     0,00                 5.610,34            5.610,34 

              00003     IPTU - Principal                                          0,00             2.814.418,14        2.814.418,14 

              00004     IPTU - Multas/Juros                                       0,00                 2.251,41            2.251,41 

              00005     IPTU - Divida Ativa                                       0,00               322.796,66          322.796,66 

              00006     IPTU - D.A. Multas/Juros                                  0,00               113.664,03          113.664,03 

              00007     IPTU - D.A. Atua. Mone.                                   0,00                51.270,16           51.270,16 

              00008     ITBI - Principal                                          0,00               271.558,41          271.558,41 

              00009     ITBI - Multas/Juros                                       0,00                    50,60               50,60 

              00010     ITBI - Divida Ativa                                       0,00                     0,00                0,00 

              00011     ITBI - D.A. Multas/Juros                                  0,00                     0,00                0,00 

              00012     ITBI - D.A. Atua. Mone.                                   0,00                     0,00                0,00 

              00013     ISS - Principal (Demais Atividades)                       0,00             1.483.930,95        1.483.930,95 

              00014     ISS - Principal (Simples Nacional)                        0,00               438.157,66          438.157,66 

              00015     ISSQN - Multas/Juros                                      0,00                 8.806,16            8.806,16 

              00016     ISSQN - Divida Ativa                                      0,00                87.028,24           87.028,24 

              00017     ISSQN - D.A. Multas/Juros                                 0,00                23.220,17           23.220,17 

              00018     ISSQN - D.A. Atua. Mone.                                  0,00                15.063,17           15.063,17 

              00119     Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                  0,00             9.326.968,33        9.326.968,33 

              00120     Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem. - Princi                  0,00                     0,00                0,00 

              00121     Cota-Parte FPM - 1% Cota Julho - Princip                  0,00                     0,00                0,00 

              00122     Cota-Parte do ITR - Principal                             0,00                61.252,40           61.252,40 

              00134     Transfe. Finan. ICMS - Desoneracao L.C.                   0,00                     0,00                0,00 

              00136     Cota-Parte do ICMS - Principal                            0,00             8.587.399,76        8.587.399,76 

              00137     Cota-Parte do IPVA - Principal                            0,00             6.089.439,97        6.089.439,97 

              00138     Cota-Parte do IPI - Municipios - Princip                  0,00                64.311,76           64.311,76 

  Subtotal ..........(1)                                                          0,00            30.388.202,42       30.388.202,42 

  Aplicacao Obrigatoria (25%)                                                     0,00             7.597.050,61        7.597.050,61 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Receitas de Recursos Adicionais (100%)

              Receita   Descricao

              00063     Rem.Dep.Banc.- Salario-Educacao                           0,00                 6.813,32            6.813,32 

              00065     Remuneracao de Depositos Bancarios - Bra                  0,00                     0,11                0,11 

              00064     Remuneracao de Depositos Bancarios - Edu                  0,00                    45,55               45,55 

              00066     Remuneracao de Depositos Bancarios - Mer                  0,00                   972,74              972,74 

              00067     Remuneracao de Depositos Bancarios - PNA                  0,00                     5,85                5,85 

              00103     Remuneracao de Depositos Bancarios- FNDE                  0,00                   119,32              119,32 

              00131     Transferencias do Salario-Educacao - Pri                  0,00             1.470.242,80        1.470.242,80 

              00132     Transfe. FNDE - PNAE - Principal                          0,00               178.076,40          178.076,40 

              00133     Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE                   0,00                 4.514,17            4.514,17 

PRONIM CP - Emissao: 23/04/2019 as 14h43min - Duracao: 0h00m00seg (16)
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 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               1o Trimestre de 2019      Folha:     1

 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

  Receitas Resultantes de Impostos (caput do art. 212 da Constituicao)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   1o Trimestre de 2019                 Total 

              Receita   Descricao

              00001     IRRF - Trabalho - Principal                               0,00               621.004,10          621.004,10 

              00182     IRRF - Trabalho - Multas/Juros                            0,00                     0,00                0,00 

              00183     IRRF - Trabalho - Divida Ativa                            0,00                     0,00                0,00 

              00184     IRRF - Trabalho - D.A. Multas/Juros                       0,00                     0,00                0,00 

              00185     IRRF - Trabalho - D.A. Atua. Mone.                        0,00                     0,00                0,00 

              00002     IRRF - Outros Rendimentos - Principal                     0,00                 5.610,34            5.610,34 

              00003     IPTU - Principal                                          0,00             2.814.418,14        2.814.418,14 

              00004     IPTU - Multas/Juros                                       0,00                 2.251,41            2.251,41 

              00005     IPTU - Divida Ativa                                       0,00               322.796,66          322.796,66 

              00006     IPTU - D.A. Multas/Juros                                  0,00               113.664,03          113.664,03 

              00007     IPTU - D.A. Atua. Mone.                                   0,00                51.270,16           51.270,16 

              00008     ITBI - Principal                                          0,00               271.558,41          271.558,41 

              00009     ITBI - Multas/Juros                                       0,00                    50,60               50,60 

              00010     ITBI - Divida Ativa                                       0,00                     0,00                0,00 

              00011     ITBI - D.A. Multas/Juros                                  0,00                     0,00                0,00 

              00012     ITBI - D.A. Atua. Mone.                                   0,00                     0,00                0,00 

              00013     ISS - Principal (Demais Atividades)                       0,00             1.483.930,95        1.483.930,95 

              00014     ISS - Principal (Simples Nacional)                        0,00               438.157,66          438.157,66 

              00015     ISSQN - Multas/Juros                                      0,00                 8.806,16            8.806,16 

              00016     ISSQN - Divida Ativa                                      0,00                87.028,24           87.028,24 

              00017     ISSQN - D.A. Multas/Juros                                 0,00                23.220,17           23.220,17 

              00018     ISSQN - D.A. Atua. Mone.                                  0,00                15.063,17           15.063,17 

              00119     Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                  0,00             9.326.968,33        9.326.968,33 

              00120     Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem. - Princi                  0,00                     0,00                0,00 

              00121     Cota-Parte FPM - 1% Cota Julho - Princip                  0,00                     0,00                0,00 

              00122     Cota-Parte do ITR - Principal                             0,00                61.252,40           61.252,40 

              00134     Transfe. Finan. ICMS - Desoneracao L.C.                   0,00                     0,00                0,00 

              00136     Cota-Parte do ICMS - Principal                            0,00             8.587.399,76        8.587.399,76 

              00137     Cota-Parte do IPVA - Principal                            0,00             6.089.439,97        6.089.439,97 

              00138     Cota-Parte do IPI - Municipios - Princip                  0,00                64.311,76           64.311,76 

  Subtotal ..........(1)                                                          0,00            30.388.202,42       30.388.202,42 

  Aplicacao Obrigatoria (25%)                                                     0,00             7.597.050,61        7.597.050,61 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Receitas de Recursos Adicionais (100%)

              Receita   Descricao

              00063     Rem.Dep.Banc.- Salario-Educacao                           0,00                 6.813,32            6.813,32 

              00065     Remuneracao de Depositos Bancarios - Bra                  0,00                     0,11                0,11 

              00064     Remuneracao de Depositos Bancarios - Edu                  0,00                    45,55               45,55 

              00066     Remuneracao de Depositos Bancarios - Mer                  0,00                   972,74              972,74 

              00067     Remuneracao de Depositos Bancarios - PNA                  0,00                     5,85                5,85 

              00103     Remuneracao de Depositos Bancarios- FNDE                  0,00                   119,32              119,32 

              00131     Transferencias do Salario-Educacao - Pri                  0,00             1.470.242,80        1.470.242,80 

              00132     Transfe. FNDE - PNAE - Principal                          0,00               178.076,40          178.076,40 

              00133     Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE                   0,00                 4.514,17            4.514,17 

PRONIM CP - Emissao: 23/04/2019 as 14h43min - Duracao: 0h00m00seg (16)

 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               1o Trimestre de 2019      Folha:     2

 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

     Receitas de Recursos Adicionais (100%)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   1o Trimestre de 2019                 Total 

              Receita   Descricao

              00165     Outras Transf. Conv. Uniao Prog. de Educ                  0,00                     0,00                0,00 

              00174     Outras Transf. Conv. Estado Sistema Unic                  0,00                     0,00                0,00 

  Subtotal ..........(2)                                                          0,00             1.660.790,26        1.660.790,26 

  Total das Receitas (1+2)                                                        0,00            32.048.992,68       32.048.992,68 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Despesas Consideradas para Fins de Limite Constitucional

       Despesa Empenhada por Funcoes e Subfuncoes de Governo

              12.122    Administracao Geral                                       0,00             5.913.923,85        5.913.923,85 

              12.361    Ensino Fundamental                                        0,00             1.658.919,56        1.658.919,56 

              12.365    Educacao Infantil                                         0,00               811.096,16          811.096,16 

              12.366    Educacao de Jovens e Adultos                              0,00                     0,00                0,00 

              12.367    Educacao Especial                                         0,00                     0,00                0,00 

                        Despesa FUNDEB - Profissionais do Magisterio              0,00             8.122.430,96        8.122.430,96 

                        Despesa FUNDEB - Outras Despesas                          0,00             1.919.991,65        1.919.991,65 

  Subtotal ..........(3)                                                          0,00            18.426.362,18       18.426.362,18 

  Ganho nas Transferencias do FUNDEB (4)                                          0,00           (6.753.766,27)      (6.753.766,27) 

  Perda nas Transferencias do FUNDEB (5)                                          0,00                     0,00                0,00 

  Deducoes Consideradas para Fins de Limite Constitucional (6)                    0,00              (11.925,92)         (11.925,92) 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Total das Despesas para Fins do Limite Constitucional (3+4+5+6)                 0,00            11.660.669,99       11.660.669,99 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Percentual Aplicado ((3+4+5+6)/1) * 100                                         0,00                    38,37               38,37 

  Resumo dos Gastos com Educacao

  Constituicao Federal

  Aplicacao Minima de 25% com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino, conforme artigo 212

  (A) Receitas Resultantes de Impostos.:                                          0,00            30.388.202,42       30.388.202,42 

  (B) Valor Minimo a Aplicar...........:(25% / A)                                 0,00             7.597.050,61        7.597.050,61 

  (C) Valor Aplicado...................:                                          0,00            11.660.669,99       11.660.669,99 

  (D) Percentual Aplicado..............:( C / A ) * 100                           0,00%                   38,37%              38,37%

  FUNDEB - Lei 11.494, de 20/06/2007

  Aplicacao Minima de 60% com Pessoal em Efetivo Exercicio no Magisterio, conforme artigo 22

  (E) Receitas Recebidas do FUNDEB....:                                           0,00            11.501.970,85       11.501.970,85 

  (F) Valor Minimo a Aplicar..........:( 60% de E )                               0,00             6.901.182,51        6.901.182,51 

  (G) Valor Aplicado..................:                                           0,00             8.122.430,96        8.122.430,96 

  (D) Percentual Aplicado.............:( G / E ) * 100                            0,00%                   70,62%              70,62%

PRONIM CP - Emissao: 23/04/2019 as 14h43min - Duracao: 0h00m00seg (16)
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 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               1o Trimestre de 2019      Folha:     3

 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

                          _______________________     _______________________     _______________________

                            ENG.o JOSE PIVATTO        CELIA REGINA CRIVELLARO     PAULA FERNANDA SERVIJA

                            CPF: 024.767.908-93         CPF: 046.496.398-24         CRC: 1SP292006/O-5

                            Prefeito Municipal        Secretaria de Financas             Contadora

PRONIM CP - Emissao: 23/04/2019 as 14h43min - Duracao: 0h00m00seg (16)

 Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo de Gastos com Educacao               1o Trimestre de 2019      Folha:     2

 Prefeitura Municipal de Cosmopolis

     Receitas de Recursos Adicionais (100%)

 Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                      Meses Anteriores   1o Trimestre de 2019                 Total 

              Receita   Descricao

              00165     Outras Transf. Conv. Uniao Prog. de Educ                  0,00                     0,00                0,00 

              00174     Outras Transf. Conv. Estado Sistema Unic                  0,00                     0,00                0,00 

  Subtotal ..........(2)                                                          0,00             1.660.790,26        1.660.790,26 

  Total das Receitas (1+2)                                                        0,00            32.048.992,68       32.048.992,68 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Despesas Consideradas para Fins de Limite Constitucional

       Despesa Empenhada por Funcoes e Subfuncoes de Governo

              12.122    Administracao Geral                                       0,00             5.913.923,85        5.913.923,85 

              12.361    Ensino Fundamental                                        0,00             1.658.919,56        1.658.919,56 

              12.365    Educacao Infantil                                         0,00               811.096,16          811.096,16 

              12.366    Educacao de Jovens e Adultos                              0,00                     0,00                0,00 

              12.367    Educacao Especial                                         0,00                     0,00                0,00 

                        Despesa FUNDEB - Profissionais do Magisterio              0,00             8.122.430,96        8.122.430,96 

                        Despesa FUNDEB - Outras Despesas                          0,00             1.919.991,65        1.919.991,65 

  Subtotal ..........(3)                                                          0,00            18.426.362,18       18.426.362,18 

  Ganho nas Transferencias do FUNDEB (4)                                          0,00           (6.753.766,27)      (6.753.766,27) 

  Perda nas Transferencias do FUNDEB (5)                                          0,00                     0,00                0,00 

  Deducoes Consideradas para Fins de Limite Constitucional (6)                    0,00              (11.925,92)         (11.925,92) 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Total das Despesas para Fins do Limite Constitucional (3+4+5+6)                 0,00            11.660.669,99       11.660.669,99 

      -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  Percentual Aplicado ((3+4+5+6)/1) * 100                                         0,00                    38,37               38,37 

  Resumo dos Gastos com Educacao

  Constituicao Federal

  Aplicacao Minima de 25% com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino, conforme artigo 212

  (A) Receitas Resultantes de Impostos.:                                          0,00            30.388.202,42       30.388.202,42 

  (B) Valor Minimo a Aplicar...........:(25% / A)                                 0,00             7.597.050,61        7.597.050,61 

  (C) Valor Aplicado...................:                                          0,00            11.660.669,99       11.660.669,99 

  (D) Percentual Aplicado..............:( C / A ) * 100                           0,00%                   38,37%              38,37%

  FUNDEB - Lei 11.494, de 20/06/2007

  Aplicacao Minima de 60% com Pessoal em Efetivo Exercicio no Magisterio, conforme artigo 22

  (E) Receitas Recebidas do FUNDEB....:                                           0,00            11.501.970,85       11.501.970,85 

  (F) Valor Minimo a Aplicar..........:( 60% de E )                               0,00             6.901.182,51        6.901.182,51 

  (G) Valor Aplicado..................:                                           0,00             8.122.430,96        8.122.430,96 

  (D) Percentual Aplicado.............:( G / E ) * 100                            0,00%                   70,62%              70,62%

PRONIM CP - Emissao: 23/04/2019 as 14h43min - Duracao: 0h00m00seg (16)

Câmara Municipal

RESUMO DOS TRABALHOS DA 12ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DO ANO DE 2019, REALIZADA 
NO DIA 22 DE ABRIL DE 2019, ÀS 18H30MIN., 
SEGUNDA-FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO 
CAPATO, 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Mestre Aldenis 
Mateus, Cristiane Paes, Élcio Amâncio, Hiroshi, 
José Carlos Passos Neto e Rafael Piauí. 

Vereadores: André Luiz Barbosa Franco, Edson 
Leite, Eliane Lacerda, Dr. Eugênio, Renato Muniz e 
Renato Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE
1.	 Leitura da Mensagem Espiritual. 
2.	 Controle de presença dos Senhores 

Vereadores. 
3.	 Leitura e votação da Ata da 11ª Sessão 

Ordinária do ano de 2019 – aprovada por 
unanimidade.

4.	 Leitura de correspondência recebida do 
Poder Executivo: Ofício nº 757/2019. 

5.	 Leitura do Projeto de Lei nº 24/2019, 
de autoria da Vereadora Eliane Lacerda e do 
Presidente Dr. Élcio Amâncio, que “Dispõe sobre 
o Dia de Conscientização e Enfrentamento à 
Fibromialgia”. 

6.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 133/2019, de autoria da Vereadora Cristiane 
Paes, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de implantação de uma campanha de 
controle e conscientização de combate ao Aedes 
aegypti – aprovado por unanimidade.

7.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 134/2019, de autoria dos Vereadores Hiroshi e 
Renato da Farmácia, requerendo ao Executivo 
informações sobre a estação de tratamento de 
esgoto do Município – aprovado por unanimidade. 

8.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 135/2019, de autoria dos Vereadores Hiroshi e 
Renato da Farmácia, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de que o prefeito, 

vice-prefeito, secretários e cargos comissionados, 
bem como seus cônjuges e filhos, utilizem-se, 
obrigatoriamente, da rede municipal de saúde 
(saúde pública) – aprovado por 8 votos favoráveis 
e 3 votos contrários. 

9.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 136/2019, de autoria dos Vereadores Renato 
da Farmácia e Hiroshi, requerendo à Secretaria 
Municipal de Saúde informações sobre recursos 
aplicados em ações e serviços públicos de 
saúde, conforme especificado – aprovado por 
unanimidade. 

10.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 137/2019, de autoria do Vereador Rafael 
Piauí, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de aquisição de área para construção 
de casas populares, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 

11.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 138/2019, de autoria do Vereador Mestre Aldenis 
Mateus, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de efetuar reforma geral na Praça do 
Rotary – aprovado por unanimidade.

12.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 139/2019, de autoria do Vereador Edson 
Leite, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de efetuar reparos urgentes nas duas 
estradas que ligam a EMEB Antonio Pegorari, no 
bairro Nova Campinas, às Rodovias SP 332 e 
SP 133, conforme especificado – aprovado por 
unanimidade.. 

13.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 140/2019, de autoria do Vereador Dr. Eugenio, 
requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de promover maior divulgação com 
relação à unidade do banco do povo paulista no 
Município – aprovado por unanimidade. 

14.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 141/2019, de autoria dos Vereadores Renato 
da Farmácia e Hiroshi, requerendo à Secretaria 
Municipal de Saúde informações sobre sua frota 

de veículos – aprovado por unanimidade.. 
15.	 Leitura e única discussão da Moção nº 

18/2019, de autoria dos Vereadores Edson Leite, 
Hiroshi e Renato da Farmácia, apresentando 
REPÚDIO à Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
pela ausência de tratamento de esgoto no Município 
– aprovada por unanimidade.. 

16.	 Palavra dos Senhores Vereadores.
17.	 Comunicações à Casa.
18.	 Intervalo Regimental - dispensado.
2ª PARTE – ORDEM DO DIA
1.	 Segunda discussão do Projeto de Lei nº 

14/2019, de autoria do Vereador André Maqfran, que 
“Dispõe sobre obrigatoriedade da comunicação de 
maus tratos animais” – aprovado por unanimidade. 

2.	 Segunda discussão do Projeto de Lei nº 
16/2019, de autoria do Vereador André Maqfran, 
que “Dispõe sobre a instituição da Campanha 
Educativa “PÉ NA FAIXA”” – aprovado por 
unanimidade.

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 22 DE ABRIL DE 
2019.

Dr. Élcio Amâncio 
Presidente

COMUNICADO
Dr. Élcio Amâncio, Presidente da Câmara 

Municipal de Cosmópolis, comunica aos munícipes 
cosmopolenses que em conformidade com o artigo 
49 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e artigo 273 
do Regimento Interno, encontra-se à disposição 
na Câmara Municipal o Projeto de Lei nº. 23/2019, 
que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Cosmópolis para o exercício de 2020 
e dá outras providências”, de autoria da Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 16 
DE ABRIL DE 2018. 
Dr. Élcio Amâncio

Presidente


		2019-04-26T13:00:42-0300
	JOAO VICTOR BARBOSA EVANGELISTA:41846542820 1


	



